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42ª Corrida e Caminhada Pedestre do Trabalhador
continua com inscrições abertas 

A Estância Turística de Olímpia já se prepara
para  um  dos  eventos  esportivos  mais
importantes e tradicionais da cidade: a Corrida
e Caminhada Pedestre e do Trabalhador, que
este ano completa 42 anos. A competição será
no dia 1º de maio, data em que se comemora o
Dia  Mundial  do  Trabalho,  e  as  inscrições
continuam abertas.

A organização é  da ALCER -  Associação de
Lazer,  Cultura  e  Esporte  Rio  Pretense,  com
total  apoio  e  da  Prefeitura,  por  meio  das
secretarias de Turismo e de Cultura, Esportes e
Lazer. A expectativa é de reunir mais de 600
corredores.

As  inscrições  custam R$ 20,00  e  devem ser
feitas,  exclusivamente,  pelo  site:
www.runnerbrasil.com.br.  Na  página,  o
competidor  também  pode  consultar  o
regulamento  da  corrida.  A  participação  dá
direito a um kit esportivo que deve ser retirado
no evento, a partir das 6 horas.

Neste ano, a prova contará com um novo ponto
de largada e chegada, que será na Praça do
Jardim  São  José,  para  marcar  a  entrega  da
revitalização do local, cuja obra tem o objetivo
de  oferecer  mais  lazer  e  integração  para  a
comunidade.

Com  início  marcado  para  as  8  horas,  a
competição terá três modalidades: corrida de 7
quilômetros,  caminhada  de  3  quilômetros  e
corrida kids. Apenas para a categoria kids, as
inscrições  devem  ser  realizadas  no  dia  do
evento.

De acordo com o secretário de Turismo e de
Cultura,  Esportes  e  Lazer,  Dr.  Selim  Jamil
Murad, os atletas serão divididos por categoria
e os primeiros colocados de cada uma serão
premiados.  Os  primeiros  500  inscritos
receberão medalha de participação.
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PODER EXECUTIVO DE OLÍMPIA

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Ato de Abertura

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2019
EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES

A Prefeitura Municipal de Olímpia, através do Prefeito 
Municipal, no uso de suas atribuições que são conferidas 
pela legislação em vigor, torna público a realização do 
Processo Seletivo destinado a atender excepcional 
interesse na Área da Saúde Pública Municipal.

A organização do Processo Seletivo, recebimento das 
inscrições, aplicação e avaliação das provas serão de 
responsabilidade da empresa CONSCAM, obedecidas as 
normas deste Edital.

A Comissão deste Processo Seletivo foi nomeada 
através	do	Decreto	6.780	de	10/05/2017.

I – DA FUNÇÃO

1.1 O processo seletivo destina-se à formação de 
cadastro	de	 reserva	para	a	 função	descrita	no	 item	1.2	
deste edital, em regime de designação temporária, 
para atender necessidade temporária e de excepcional 
interesse	público	e	terá	validade	de	01	um	ano,	podendo	
ser prorrogado uma única vez por igual período.

1.2	A	 função,	 carga	 horária,	 salários	 e	 requisitos	 de	
escolaridades estão estabelecidos na tabela que segue:

Função
Carga Horária 
Semanal

Vencimento (R$)
Escolaridade e 
Exigências

Agente de Combate 
às Endemias

40	horas 1.418,47
Ensino Fundamental 
Completo

*	Inscrições	para	candidatos	com	deficiência	observar	
o item III deste edital.

1.3 As atribuições constam no Anexo I deste Edital.

1.4 O salário da função tem como base o mês de abril 
de	2019.

II – DAS INSCRIÇÕES

2.1	A	inscrição	do	candidato	implicará	o	conhecimento	

e aceitação tácita das normas e condições do Processo 
Seletivo,	tais	como	se	acham	estabelecidas	neste	Edital	
e seus anexos, bem como em eventuais aditamentos, 
comunicados	e	 instruções	específicas	para	a	realização	
do Processo Seletivo, em relação às quais não poderá ser 
alegada	qualquer	espécie	de	desconhecimento.

2.1.1	 Objetivando	 evitar	 ônus	 desnecessário,	 o	
candidato	 deverá	 orientar-se	 no	 sentido	 de	 recolher	 o	
valor	de	inscrição	somente	após	tomar	conhecimento	de	
todos os requisitos e condições exigidas para o Processo 
Seletivo.

2.2	 A	 inscrição	 deverá	 ser	 efetuada	 das	 10	 horas	
do	 dia	 30/04/2019	 às	 16	 horas	 do	 dia	 09/05/2019,	
exclusivamente pela internet nos sites www.conscamweb.
com.br.

2.2.1	No	ato	da	inscrição	o	candidato	deverá	indicar	a	
função	pretendida,	devendo	observar	o	item	4.8.

2.2.3	Não	será	permitida	inscrição	por	meio	bancário,	
pelos Correios, fac-símile, condicional ou fora do prazo 
estabelecido.

2.3	Para	se	inscrever	o	candidato	deverá	preencher	as	
condições para ocupação da função e entregar, na data 
da	contratação,	uma	fotografia	3x4,	além	da	comprovação	
de:

a) ser brasileiro nos termos da Constituição Federal;

b) comprovar o grau de escolaridade exigido para o 
exercício da função;

c) encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e 
políticos;

d) estar quite com obrigações civis, militares e 
eleitorais;

e)	 ter	 certificado	 de	 reservista	 ou	 de	 dispensa	 de	
incorporação, em caso de candidato do sexo masculino;

f) gozar de boa saúde, condição que será comprovada 
no	processo	de	admissão	através	de	laudo	médico	oficial,	
entregue no ato da contratação;

g) não ter sofrido penalidades, quando no exercício de 
função ou cargo público, fato a ser comprovado no ato da 
contratação;

h)	 Não	 ter	 antecedentes	 criminais,	 encontrando-se	
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em pleno exercício de seus direitos civil e político, a ser 
comprovado no ato da contratação através de certidão de 
antecedentes criminais;

i)	 apresentar,	 para	 fins	 de	 contratação	 nas	 funções	
onde	houver	a	exigência,	a	comprovação	da	inscrição	ou	
a devida regularização junto aos órgãos de classe;

j)	 possuir	 a	 idade	 mínima	 de	 18	 (dezoito)	 anos	
completos, no ato da contratação;

k) e demais exigências contidas neste Edital.

2.4	O	pagamento	do	boleto	de	 inscrição	no	valor	de	
R$	25,00	deverá	ser	feito	em	qualquer	agência	bancária	
ou	casas	lotéricas	até	o	dia	10/05/2019.

2.4.1	 Se,	 por	 qualquer	 razão,	 o	 cheque	 usado	 para	
pagamento do boleto de inscrição for devolvido ou 
efetuado pagamento a menos do valor da taxa, a inscrição 
do candidato será automaticamente cancelada.

2.4.2	Não	será	aceito	pagamento	da	taxa	de	inscrição	
por	 depósito	 em	 caixa	 eletrônico,	 pela	 ECT	 (correios),	
fac-símile,	 transferência	 eletrônica,	 DOC,	 ordem	 de	
pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por 
qualquer	 outro	 meio	 que	 não	 os	 especificados	 neste	
Edital.

2.4.2.1	O	pagamento	por	agendamento	somente	será	
aceito se comprovada a sua efetivação dentro do período 
de inscrições.

2.4.3	 O	 não	 atendimento	 aos	 procedimentos	
estabelecidos nos itens anteriores implicará o 
cancelamento	 da	 inscrição	 do	 candidato,	 verificada	 a	
irregularidade a qualquer tempo.

2.4.4	Para	o	pagamento	da	taxa	de	inscrição,	somente	
poderá ser utilizado o boleto bancário gerado no ato da 
inscrição, até a data limite do encerramento das inscrições.

2.4.5	 A	 efetivação	 da	 inscrição	 somente	 ocorrerá	
após	a	confirmação,	pelo	banco,	do	pagamento	do	boleto	
referente à taxa.

2.4.5.1	 Caso	 seja	 detectada	 falta	 de	 informação,	 o	
candidato deverá solicitar a correção através do email 
contato@conscamweb.com.br, conforme Anexo III- 
Cronograma.

2.4.6	 Quando	 do	 preenchimento	 dos	 dados	 para	
inscrição, se o candidato não informar seu email, o mesmo 
não receberá as informações referentes ao andamento do 
Processo Seletivo pelo mesmo.

2.4.7	Mesmo	que	 o	 candidato	 informe	 seu	 email	 no	
ato	 da	 inscrição,	 é	 obrigação	dele	 acompanhar	 os	atos	
e divulgação do Processo Seletivo através do site www.
conscamweb.com.br	e/ou	pelo	Diário	Oficial	Eletrônico	do	
Município de Olímpia.

2.5	É	recomendável	ao	candidato	observar	atentamente	
as informações sobre as funções e aplicação das provas.

2.5.1	 Considera-se	 inscrição	 efetivada	 aquela	
devidamente paga de acordo com o estabelecido no item 
2.4	deste	Capítulo.

2.6	 O	 candidato	 que	 prestar	 declaração	 falsa,	
inexata ou, ainda, que não satisfazer todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada 
e, consequentemente, anulada todos os atos dela 
decorrentes, mesmo que aprovado e que o fato seja 
constatado posteriormente.

2.7	As	 informações	 prestadas	 na	 ficha	 de	 inscrição	
são de inteira responsabilidade do candidato, cabendo 
à Prefeitura Municipal de Olímpia o direito de excluir do 
Processo	 Seletivo	 aquele	 que	 preenchê-la	 com	 dados	
incorretos ou que prestar informações inverídicas, ainda 
que o fato seja constatado posteriormente.

2.8	 No	 ato	 da	 inscrição,	 não	 serão	 solicitados	 os	
documentos	comprobatórios	constantes	no	item	2.3,	sendo	
obrigatória a sua comprovação quando da contratação, 
sob pena de exclusão do candidato do Processo Seletivo.

2.8.1	Não	deverá	ser	enviada	à	Prefeitura	Municipal	de	
Olímpia ou à CONSCAM qualquer cópia de documento, 
exceto	os	documentos	de	deficiente.

2.9	 Informações	 complementares	 referentes	 à	
inscrição poderão ser solicitadas através do email 
contato@conscamweb.com.br.

2.10	Para	inscrever-se,	o	candidato	deverá,	durante	o	
período das inscrições:

a) acessar os sites www.conscamweb.com.br;

b) localizar no site o “link” correlato ao Processo 
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Seletivo;

c)	ler,	na	íntegra,	o	respectivo	Edital	e	preencher	total	
e	corretamente	a	ficha	de	inscrição;

d) transmitir os dados da inscrição;

e) imprimir o boleto bancário;

f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de 
inscrição	de	acordo	com	o	item	2.4	deste	Capítulo.

2.11	 A	 Prefeitura	 Municipal	 de	 Olímpia	 reserva-se	
no	 direito	 de	 verificar	 a	 veracidade	 das	 informações	
prestadas pelo requerente.

2.11.1	Caso	alguma	das	informações	seja	inverídica,	a	
Prefeitura Municipal de Olímpia indeferirá o pedido, sem 
prejuízo da adoção de medidas judiciais cabíveis.

2.11.2	As	informações	prestadas	pelo	requerente	são	
de sua inteira responsabilidade, podendo a Prefeitura 
Municipal de Olímpia utilizá-las em qualquer época, no 
amparo de seus direitos, bem como nos dos demais 
candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie 
de	desconhecimento.

2.12	Às	 16	 horas	 (horário	 de	Brasília)	 do	 último	 dia	
do	período	das	inscrições,	a	ficha	de	inscrição	e	o	boleto	
bancário não estarão mais disponíveis no site.

2.13	O	descumprimento	das	instruções	para	inscrição	
pela internet implicará a não efetivação da inscrição.

2.14	A	Prefeitura	Municipal	de	Olímpia	e	a	CONSCAM	
não se responsabilizam por solicitação de inscrição pela 
internet não recebida por motivo de ordem técnica dos 
computadores,	falhas	de	comunicação,	congestionamento	
das	 linhas	 de	 comunicação,	 bem	 como	 outros	 fatores	
de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 
dados.

2.15	 O	 candidato	 que	 necessitar	 de	 condições	
especiais, inclusive prova braile, prova ampliada, 
etc.,	 deverá,	 no	 período	 das	 inscrições,	 encaminhar	
por SEDEX à CONSCAM solicitação contendo nome 
completo, RG, CPF, telefone(s) e os recursos necessários 
para a realização da(s) prova(s), indicando, no envelope, 
o Processo Seletivo para o qual está inscrito.

2.15.1	O	candidato	que	não	o	fizer,	durante	o	período	
das	 inscrições	e	conforme	o	estabelecido	no	 item	2.16,	

não terá a sua prova especial preparada ou as condições 
especiais providenciadas.

2.15.2	 O	 atendimento	 às	 condições	 especiais	
pleiteadas	para	a	realização	da(s)	prova(s)	ficará	sujeito,	
por parte da Prefeitura Municipal de Olímpia e da 
CONSCAM, à análise da viabilidade e razoabilidade do 
solicitado.

2.16	Para	efeito	dos	prazos	estipulados	neste	Capítulo	
será	considerada	a	data	da	postagem	fixada	pela	Empresa	
Brasileira	de	Correios	e	Telégrafos	–	ECT.

2.17	 O	 candidato	 com	 deficiência	 deverá	 observar	
ainda o Capítulo III – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA.

2.18	 Não	 haverá	 devolução	 de	 importância	 paga,	
ainda que efetuada a mais, em duplicidade ou fora do 
período de inscrição, nem isenção total ou parcial de 
pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o 
motivo alegado.

III – DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM 
DEFICIÊNCIA

3.1	Será	assegurada	aos	candidatos	com	deficiência,	
que	pretendam	fazer	uso	das	prerrogativas	que	lhes	são	
facultadas	 pela	 Constituição	 Federal,	 artigo	 37,	 inciso	
VIII,	 Lei	 Federal	 n.º	 7.853/89,	 pelo	 Decreto	 Federal	 n.º	
3.298/99	 e	 Lei	 Municipal	 n.º	 2.368	 de	 30	 de	 junho	 de	
1994,	 a	 reserva	 de	 vaga	 neste	 Processo	 Seletivo,	 na	
proporção de 3% (três por cento) das vagas oferecidas, 
cuja	deficiência	de	que	é	portador	seja	compatível	com	as	
atribuições da função.

3.2	Consideram-se	pessoas	com	deficiência,	aquelas	
que se enquadram nas categorias discriminadas no artigo 
4°	do	Decreto	Federal	n°	3.298/1999.

3.3	Não	havendo	candidatos	com	deficiência	aprovados	
para	as	vagas	reservadas,	estas	serão	preenchidas	pelos	
demais candidatos aprovados, observando-se a ordem 
de	classificação,	para	os	aprovados.

3.4	 As	 pessoas	 com	 deficiência,	 resguardadas	
as condições especiais previstas no Decreto Federal 
n°	 3.298/1999,	 particularmente	 em	 seu	 artigo	 40,	
participarão do processo seletivo em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao 
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conteúdo das provas e a nota mínima exigida para todos 
os demais candidatos. Os benefícios previstos no artigo 
40,	parágrafos	1º	e	2º,	deverão	ser	requeridos	por	escrito	
durante o período de inscrições.

3.5	O	candidato	com	deficiência,	quando	da	inscrição,	
além de observar os procedimentos descritos no item 
2	 deste	 Edital,	 deverá	 enviar	 (conforme	modelo	 abaixo	
constante na letra “b” deste item) à CONSCAM as 
seguintes informações:

a)	relatório	médico	(emitido	a	menos	de	01	(um)	ano)	
original ou cópia autenticada atestando a espécie, o grau 
ou	nível	da	deficiência,	com	expressa	referência	ao	código	
correspondente	da	Classificação	Internacional	de	Doença	
–	CID,	bem	como	a	causa	da	deficiência,	 inclusive	para	
assegurar previsão de adaptação da sua prova;

b) dados pessoais: nome completo, RG e CPF 
constantes no relatório médico.

Modelo do envelope (via sedex)

À	CONSCAM	Assessoria	e	Consultoria

Processo	Seletivo	nº	001/2019

Prefeitura Municipal de Olímpia-SP

Função:_____________________

Participação	de	Candidato	Portador	de	Deficiência

Rua	Carlos	Trecenti,	340	–	Vila	Santa	Cecília	–	CEP:	
18.683-214	-	Lençóis	Paulista	-	SP

3.6 O tempo para a realização da(s) prova(s) a que 
os	candidatos	deficientes	serão	submetidos,	desde	que	
requerido	justificadamente,	poderá	ser	diferente	daquele	
previsto para os demais candidatos, levando-se em 
conta	o	grau	de	dificuldade	apresentado	em	decorrência	
da	 deficiência	 (artigo	 40,	 §	 2º,	 do	 Decreto	 Federal	 nº	
3.298/99).

3.6.1	 O	 candidato	 com	 deficiência	 participará	 do	
Processo Seletivo em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que tange ao conteúdo e à 
avaliação da prova.

3.7	O	candidato	que,	no	ato	da	inscrição,	não	declarar	
ser	deficiente	ou	aquele	que	se	declarar	e	não	atender	ao	
solicitado no item 3.5, não será considerado portador de 
deficiência.

3.8	O	candidato	inscrito	como	deficiente,	que	atender	
ao disposto neste edital, caso seja aprovado, será 
convocado pela Prefeitura Municipal de Olímpia, em 
época	oportuna,	para	perícia	médica	a	fim	de	verificar	a	
configuração	e	a	compatibilidade	da	deficiência.

3.9	Não	ocorrendo	inscrição	no	Processo	Seletivo	ou	
aprovação	de	candidatos	com	deficiência	será	elaborada	
somente	a	Lista	de	Classificação	Definitiva	Geral.

3.10	 Será	 desclassificado	 do	 Processo	 Seletivo	 o	
candidato que não comparecer à perícia médica e/ou 
aquele	 que	 tiver	 deficiência	 considerada	 incompatível	
com as atribuições da função, mesmo que submetidos 
e	 habilitados	 em	 quaisquer	 das	 etapas	 do	 Processo	
Seletivo.

3.11	Após	a	contratação	do	candidato	com	deficiência,	
essa	 condição	 não	 poderá	 ser	 arguida	 para	 justificar	 a	
concessão de readaptação da função e de aposentadoria 
por invalidez.

3.12	Para	efeito	dos	prazos	estipulados	deste	Capítulo	
será considerada a data de postagem na ECT.

3.13	 Os	 documentos	 encaminhados	 fora	 da	 forma	
e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 
conhecidos.

IV – DA PROVA

4.1 O Processo Seletivo se realizara através de prova 
objetiva.

4.2	 A	 divulgação	 do	 local	 e	 horário	 das	 provas	
deverá	 ser	 acompanhada	 pelo	 candidato	 por	 meio	 de	
Edital de Convocação a ser disponibilizado no Diário 
Oficial	 Eletrônico	 do	 Município	 de	 Olímpia	 e	 nos	 sites	
www.conscamweb.com.br e www.olimpia.sp.gov.
br, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

4.3 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, 
o nome do candidato não constar na Lista de Inscrito para 
as provas, esse deverá entrar com recurso conforme 
previsto	no	item	8.2	deste	edital.

4.3.1 Ocorrendo o caso constante do item 4.3 poderá 
o candidato participar do Processo Seletivo e realizar a(s) 
prova(s) se apresentar o respectivo boleto bancário e 
comprovante de pagamento original.
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4.3.3 A inclusão de que trata este item será realizada 
de	 forma	 condicional,	 sujeita	 à	 posterior	 verificação	 da	
regularidade da inscrição através do site conscamweb.
com.br	 	 fale	 conosco	 	 correção	 de	 cadastro	 do	
candidato	e	preencher	os	dados	obrigatórios	em	até	48	
(quarenta	e	oito)	horas	após	a	realização	da	prova.

4.3.4 Constatada eventual irregularidade na inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, 
sem direito à reclamação, independentemente de 
qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos 
dela decorrentes.

4.4 O candidato somente poderá realizar a(s) prova(s) 
na	data,	horário	e	local	definido,	não	podendo	ser	alegada	
qualquer	espécie	de	desconhecimento.

4.5 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar 
algum dado cadastral, deverá solicitar através do site 
www.conscamweb.com.br	fale	conosco	correção	de	
cadastro	do	candidato	e	preencher	os	dados	obrigatórios.

4.5.1 O candidato que não atender aos termos do item 
4.5 deverá arcar, exclusivamente, com as consequências 
advindas de sua omissão.

4.6 São de responsabilidade do candidato, inclusive no 
que	diz	respeito	aos	seus	dados	pessoais,	a	verificação	e	
a conferência do material entregue para a realização das 
provas.

4.7	No	dia	da	realização	da	prova,	caso	o	candidato	
queira fazer alguma reclamação ou sugestão, deverá 
procurar a sala de coordenação no local em que estiver 
prestando as provas.

4.8	Será	 excluído	 do	Processo	Seletivo	 o	 candidato	
que:

a) não comparecer as provas, conforme convocação 
divulgada	 no	 Diário	 Oficial	 Eletrônico	 do	 Município	 de	
Olímpia e nos sites www.conscamweb.com.br e www.
olimpia.sp.gov.br seja qual for o motivo alegado.

b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e 
horário	estabelecidos	no	Edital	de	Convocação;

c)	 não	 apresentar	 o	 documento	 de	 identificação	
conforme o previsto na alínea “b” do item 4.13;

d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do 

local	de	prova	(s)	sem	o	acompanhamento	de	um	fiscal;

e) estiver, durante a aplicação da(s) prova(s), fazendo 
uso de calculadora, relógio com calculadora e/ou agenda 
eletrônica	ou	similar;

f) estiver, no local de prova(s), portando qualquer 
equipamento	eletrônico	e/ou	sonoro	e/ou	de	comunicação	
ligados;

g) for surpreendido em comunicação com outro 
candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem 
como fazendo uso de material não permitido para a 
realização das provas;

h)	lançar	meios	ilícitos	para	a	realização	das	provas;

i)	não	devolver	ao	fiscal	qualquer	material	de	aplicação	
das provas;

j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo 
porte;

k) durante o processo, não atender a quaisquer das 
disposições estabelecidas neste Edital;

l)	perturbar,	de	qualquer	modo,	a	ordem	dos	trabalhos;

m) retirar-se do local de prova(s) antes de decorrido o 
tempo mínimo de permanência.

Da Prova Objetiva

4.9	 A	 prova	 objetiva,	 de	 caráter	 eliminatório	 e	
classificatório,	visa	avaliar	o	grau	de	conhecimento	teórico	
do	candidato,	necessário	ao	desempenho	da	função.

4.10	 A	 prova	 objetiva,	 PROVAVELMENTE,	 será	
realizada	no	dia	02/06/2019.	Os	portões	serão	fechados	
impreterivelmente	às	09h00.

4.10.1	A	 confirmação	 da	 data	 e	 local	 de	 realização	
da	Prova	 será	 divulgada	 no	Diário	Oficial	 Eletrônico	 do	
Município de Olímpia e nos sites www.conscamweb.com.
br e www.olimpia.sp.gov.br, conforme Cronograma deste 
Processo Seletivo - Anexo III.

4.10.2	 Havendo	 alteração	 da	 data	 prevista,	 as	
provas poderão ocorrer em domingos ou feriados. O 
acompanhamento	da	divulgação	da	data	da	prova	é	de	
responsabilidade exclusiva do candidato.

4.11 A prova objetiva será composta de questões de 
múltipla	escolha,	 com	05	alternativas	cada	uma,	e	será	
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elaborada de acordo com o conteúdo programático 
constante do ANEXO II, conforme quadro abaixo:

Função Prova Número	de	Questões

Todas

Português

Matemática

Conhecimentos	Específicos

10	questões

05	questões

10	questões

4.12	A	duração	da	prova	objetiva	 será	de	02	 (duas)	
horas.

4.13 O candidato deverá comparecer ao local 
designado para a(s) prova(s), constante do Edital de 
Convocação,	 com	 antecedência	mínima	 de	 60	minutos	
do	horário	previsto	para	seu	início,	munido	de:

a)	 caneta	 esferográfica	 de	 material	 transparente	 de	
tinta	de	cor	azul	ou	preta,	lápis	preto	e	borracha	macia;	e;

b) original de um dos seguintes documentos de 
identificação:	 Cédula	 de	 Identidade	 (RG),	 Carteira	 de	
Órgão	 ou	 Conselho	 de	 Classe,	 Carteira	 de	 Trabalho	 e	
Previdência	 Social	 (CTPS),	 Certificado	 Militar,	 Carteira	
Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei 
Federal	nº	9.503/97,	Passaporte,	Carteiras	de	Identidade	
expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e 
Corpos	de	Bombeiros	Militares.

4.13.1 Somente será admitido na sala ou local de 
prova(s) o candidato que apresentar um dos documentos 
discriminados na alínea “b” do item 4.13 deste Capítulo e 
desde	que	permita,	com	clareza,	a	sua	identificação.

4.13.2	O	candidato	que	não	apresentar	o	documento,	
conforme a alínea “b” do item 4.13 deste Capítulo, não 
fará a(s) prova(s), sendo considerado ausente e eliminado 
do Processo Seletivo.

4.13.3 Não serão aceitos protocolos, cópia dos 
documentos citados, ainda que autenticada, boletim 
de ocorrência ou quaisquer outros documentos não 
constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de 
ordem pública ou privada.

4.14	Os	portões	serão	fechados	impreterivelmente	no	
horário	estabelecido	para	realização	da(s)	prova(s).

4.15 Não será admitido na sala ou no local de provas o 
candidato	que	se	apresentar	após	o	horário	estabelecido	
para o seu início.

4.16 Durante a(s) prova(s) objetiva(s), não serão 
permitidas qualquer espécie de consulta a códigos, 
livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo 
de pesquisa, utilização de outro material não fornecido 
pela CONSCAM, de relógio, telefone celular ou qualquer 
equipamento	 eletrônico,	 protetor	 auricular,	 boné,	 gorro,	
chapéu	e	óculos	de	sol.

4.17	 O	 telefone	 celular	 e/ou	 qualquer	 equipamento	
eletrônico,	deverá	ser	desligado	antes	de	entrar	no	prédio	
de aplicação e, durante a aplicação das provas, deverão 
permanecer desligados até a saída.

4.18	Não	 haverá	 segunda	 chamada,	 seja	 qual	 for	 o	
motivo	alegado,	para	justificar	o	atraso	ou	a	ausência	do	
candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, 
turma,	data	e	horário	pré-estabelecidos.

4.19	O	candidato	não	poderá	ausentar-se	da	sala	ou	
local	de	provas	sem	o	acompanhamento	de	um	fiscal.

4.20	 Em	 caso	 de	 necessidade	 de	 amamentação	
durante as provas objetivas a candidata deverá levar um 
acompanhante	maior	de	idade,	devidamente	comprovada,	
que	ficará	em	 local	 reservado	para	 tal	finalidade	e	será	
responsável pela criança.

4.20.1	 Para	 tanto,	 a	 candidata	 deverá	 solicitar	
antecipadamente através do email contato@conscamweb.
com.br, inserir no assunto: Solicitação – Amamentação – 
Processo	Seletivo	nº	01/2019	de	Olímpia.

4.20.2	 A	 CONSCAM	 não	 se	 responsabiliza	 pela	
criança	no	caso	de	a	candidata	não	levar	o	acompanhante,	
podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do 
processo.

4.20.3	 No	 momento	 da	 amamentação,	 a	 candidata	
deverá	ser	acompanhada	por	uma	fiscal,	sem	a	presença	
do responsável pela criança.

4.20.3.1	A	candidata,	neste	momento,	deverá	 fechar	
seu caderno de prova, se for o caso, e deixá-lo sobre a 
carteira.

4.20.3.2	 Não	 haverá	 compensação	 do	 tempo	 de	
amamentação à duração da prova da candidata.

4.20.4	 Excetuada	 a	 situação	 prevista	 no	 item	 4.20	
deste Capítulo, não será permitida a permanência 
de	 qualquer	 acompanhante,	 inclusive	 criança,	 nas	
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dependências do local de realização das provas, podendo 
ocasionar inclusive a não participação do candidato no 
Processo Seletivo.

4.21	Não	haverá	prorrogação	do	tempo	previsto	para	
a aplicação das provas em virtude de afastamento, por 
qualquer motivo, de candidato da sala ou local de provas.

4.22	É	reservado	à	CONSCAM	e	à	Prefeitura	Municipal	
de Olímpia, caso julgue necessário, o direito de utilizar 
detector de metais e/ou proceder à coleta de impressão 
digital, durante a aplicação das provas.

4.23	 Na	 impossibilidade	 de	 o	 candidato	 realizar	 o	
procedimento de coleta de impressão digital, esse deverá 
registrar sua assinatura, em campo predeterminado, por 
três vezes.

4.24	 O	 horário	 de	 início	 da(s)	 prova(s)	 será(ão)	
definido(s)	em	cada	sala	de	aplicação,	após	os	devidos	
esclarecimentos sobre sua aplicação.

4.25	Para	a	realização	da	prova	objetiva,	o	candidato	
receberá	 simultaneamente	 a	 folha	 de	 respostas	 e	 o	
caderno de questões da prova objetiva.

4.25.1	 É	 de	 responsabilidade	 do	 candidato	 a	 leitura	
das	 instruções	 contidas	 na	 folha	 de	 respostas	 e	 no	
caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser 
alegada	qualquer	espécie	de	desconhecimento.

4.26	A	 folha	 de	 respostas,	 cujo	 preenchimento	 é	 de	
responsabilidade do candidato, é o único documento 
válido	para	a	correção	eletrônica	e	deverá	ser	entregue	
devidamente	assinado,	no	final	da	prova,	ao	fiscal	de	sala.

4.26.1	O	 candidato	 deverá	 transcrever	 as	 respostas	
para	a	 folha	de	 respostas,	com	caneta	esferográfica	de	
material transparente de tinta de cor azul ou preta, bem 
como assinar no campo apropriado.

4.26.2	Não	será	computada	questão	com	emenda	ou	
rasura, ainda que legível, nem questão não respondida 
ou	que	contenha	mais	de	uma	resposta,	mesmo	que	uma	
delas esteja correta.

4.26.3	Não	deverá	ser	 feita	nenhuma	marca	 fora	do	
campo reservado às respostas ou à assinatura, sob pena 
de	acarretar	prejuízo	ao	desempenho	do	candidato.

4.26.4	 Em	 hipótese	 alguma,	 haverá	 substituição	 da	

folha	de	respostas	por	erro	do	candidato.

4.27	O	candidato	que	tenha	solicitado	fiscal	transcritor,	
provas em braile ou ampliada, deverá indicar os alvéolos 
a	 serem	 preenchidos	 pelo	 fiscal	 designado	 para	 tal	
finalidade.

4.28	O	candidato	somente	poderá	retirar-se	da	sala	de	
aplicação da(s) prova(s) objetiva depois de transcorrido 
01	 (uma)	 hora	de	duração,	 levando	 consigo	 somente	o	
caderno de prova.

4.29	Após	o	término	do	prazo	previsto	para	a	duração	
da prova, não será concedido tempo adicional para o 
candidato continuar respondendo questão da prova 
objetiva	 ou	 procedendo	 à	 transcrição	 para	 a	 folha	 de	
respostas.

4.30	Ao	final	da	prova,	o	candidato	deverá	entregar	o	a	
folha	de	repostas	ao	fiscal	da	sala	devidamente	assinada,	
sob	pena	de	desclassificação.

4.31	Os	03	(três)	últimos	candidatos	presentes	na	sala	
de	aplicação	da	prova	deverão	aguardar	o	fechamento	dos	
envelopes das provas e demais documentos e assiná-los.

4.32	O	gabarito	oficial	da	prova	objetiva	será	divulgado	
no	Diário	Oficial	Eletrônico	do	Município	de	Olímpia	e	nos	
sites www.conscamweb.com.br e www.olimpia.sp.gov.br, 
conforme Anexo III – Cronograma do Processo Seletivo.

4.33 Para realização da prova deverá ser observado, 
também, o Capítulo V – DO JULGAMENTO DAS PROVAS 
E	DA	HABILITAÇÃO.

V	–	DO	JULGAMENTO	DAS	PROVAS	E	HABILITAÇÃO

5.1	A	prova	objetiva	 será	avaliada	na	escala	de	0	a	
100	pontos.

5.2	A	nota	da	prova	objetiva	será	obtida	pela	fórmula:

NP = NA	x	100

												TQ

Onde:

NP = Nota da prova

NA = Número de acertos

TQ	=	Total	de	questões	da	prova

5.3 Serão aprovados na prova objetiva os candidatos 
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que	 obtiverem	 nota	 igual	 ou	 superior	 a	 50	 (cinquenta)	
pontos.

5.4 Os candidatos que não obtiver nota igual ou 
superior	 a	 50	 (cinquenta)	 pontos	 serão	 eliminados	 do	
Concurso Público.

VI– DA PONTUAÇÃO FINAL

6.1	 A	 pontuação	 final	 dos	 candidatos	 classificados	
será a nota obtida na Prova Objetiva.

VII	 -	 DOS	 CRITÉRIOS	 DE	 DESEMPATE	 E	 DA	
CLASSIFICAÇÃO FINAL

7.1	 Os	 candidatos	 aprovados,	 por	 função,	 serão	
classificados	por	ordem	decrescente	da	pontuação	final.

7.2	Em	caso	de	 igualdade	da	pontuação	final,	serão	
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de 
desempate ao candidato:

a)	com	idade	igual	ou	superior	a	60	anos,	nos	termos	
da	Lei	Federal	nº	10.741/03,	entre	si	e	frente	aos	demais,	
sendo que será dada preferência ao de idade mais 
elevada;

b) que obtiver maior pontuação nas questões 
Específicas,	se	o	caso;

c) que obtiver maior pontuação nas questões de 
Língua Portuguesa;

d) que obtiver maior pontuação nas questões de 
Matemática, se o caso.

e) com maior idadee;

f) maior participação em júri.

7.2.1	 Persistindo,	 ainda,	 o	 empate,	 poderá	 haver	
sorteio na presença dos candidatos envolvidos.

7.3	 Os	 candidatos	 classificados	 serão	 enumerados,	
por função, em duas listas, sendo uma geral (todos os 
candidatos aprovados) e outra especial (candidatos 
deficientes	aprovados),	se	for	o	caso.

VIII – DOS RECURSOS

8.1	 O	 prazo	 para	 interposição	 de	 recurso	 será	 nos	
prazos previstos no Anexo III deste Edital - Cronograma.

8.2	Em	caso	de	interposição	de	recurso,	o	candidato	
deverá	 acessar	 o	 site	 www.conscamweb.com.br	 fale	

conosco		escolher	assunto:	“Recurso”	e:

8.2.1	Escolher	o	tipo	de	recurso:

a) Da Publicação do Edital;

b) Da Divulgação da Lista de Inscritos;

c) Da divulgação dos gabaritos e caderno de prova;

d)	Da	divulgação	da	Classificação	/	Notas.

8.2.2	 Preencher	 os	 dados	 obrigatórios	 e	 enviar.	 Do	
envio,	será	emitido	recibo	eletrônico.

8.2.3	 Os	 recursos	 são	 enviados	 e	 recebidos	
eletronicamente, portanto, serão analisados somente os 
preenchidos	corretamente.

8.3	Quando	o	recurso	se	referir	ao	gabarito	da	prova	
objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou	seja,	01	(um)	recurso	para	cada	questão	e	a	decisão	
será	 tomada	 mediante	 parecer	 técnico	 da	 Banca	
Examinadora.

8.3.1	 No	 caso	 de	 provimento	 do	 recurso	 interposto	
dentro	das	especificações,	esse	poderá,	eventualmente,	
alterar	 a	 nota/classificação	 inicial	 obtida	 pelo	 candidato	
para	uma	nota/classificação	superior	ou	inferior,	ou	ainda	
poderá	ocorrer	a	desclassificação	do	candidato	que	não	
obtiver	a	nota	mínima	exigida	para	habilitação.

8.3.2	 A	 decisão	 do	 deferimento	 ou	 indeferimento	
de recurso contra o gabarito e contra o resultado das 
diversas etapas do Processo Seletivo será publicada no 
Diário	Oficial	Eletrônico	do	Município	de	Olímpia	e	no	site	
www.conscamweb.com.br.

8.3.3	 O	 gabarito	 divulgado	 poderá	 ser	 alterado	 em	
função	da	análise	dos	recursos	 interpostos	e,	caso	haja	
anulação ou alteração de gabarito, as provas serão 
corrigidas	de	acordo	com	o	gabarito	oficial	definitivo.

8.4	A	pontuação	relativa	à(s)	questão(ões)	anulada(s)	
será atribuída a todos os candidatos presentes na 
respectiva prova.

8.5	 No	 caso	 de	 recurso	 em	 pendência	 à	 época	 da	
realização de alguma das etapas do Processo Seletivo, 
o candidato poderá participar condicionalmente da etapa 
seguinte.

8.6.	A	 Banca	 Examinadora	 constitui	 última	 instância	
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para os recursos, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais.

8.7	O	recurso	 interposto	 fora	da	 forma	e	dos	prazos	
estipulados	 neste	 Edital	 não	 será	 conhecido,	 bem	
como	 não	 será	 conhecido	 aquele	 que	 não	 apresentar	
fundamentação e embasamento, ou aquele que não 
atender	às	instruções	constantes	no	item	8.2.

8.8	Não	será	aceito	pedido	de	revisão	de	recurso	e/ou	
recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração.

8.9	 Somente	 serão	 considerados	 os	 recursos	
interpostos para a fase a que se referem e no prazo 
estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos 
interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele 
em andamento. O candidato que não interpuser recurso no 
prazo mencionado será responsável pelas consequências 
advindas de sua omissão.

8.10	A	 interposição	de	 recursos	não	obsta	o	 regular	
andamento das demais fases deste Processo Seletivo.

IX – DA CONTRATAÇÃO

9.1	 Após	 a	 homologação	 do	 resultado	 final	 deste	
Processo Seletivo, a Prefeitura Municipal responsabilizar-
se-á pela divulgação de acordo com a legislação municipal 
vigente.

X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1	Os	 itens	 deste	 Edital	 poderão	 sofrer	 eventuais	
alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto 
não	 consumada	 a	 providência	 do	 evento	 que	 lhes	
disser	 respeito,	 circunstância	 que	 será	mencionada	 em	
Comunicado	 ou	Aviso	Oficial,	 oportunamente	 divulgado	
no	Diário	Oficial	do	Município	de	Olímpia	e	no	site	www.
conscamweb.com.br.

10.2	 Qualquer	 inexatidão	 e/ou	 irregularidade	
constatada nas informações e documentos do candidato, 
mesmo	 que	 já	 tenha	 sido	 divulgado	 o	 resultado	 deste	
Processo	 Seletivo	 e	 embora	 tenha	 obtido	 aprovação,	
levará a sua eliminação, sem direito a recurso, sendo 
considerados nulos os atos decorrentes da sua inscrição.

10.3	A	CONSCAM	não	se	responsabiliza	por	quaisquer	
cursos, textos e apostilas referentes a este Processo 
Seletivo.

10.4	 O	 candidato	 que	 necessitar	 atualizar	 seus	
dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá 
requerer através do e-mail contato@conscamweb.com.
br, anexando documentos que comprovem tal alteração, 
com expressa referência ao Processo Seletivo, função 
e número de Inscrição, até a data de publicação da 
homologação	dos	 resultados,	 e	 após	esta	 data,	 junto	 a	
Prefeitura Municipal de Olímpia ou enviar a documentação 
via SEDEX com AR, para o mesmo endereço, aos 
cuidados da Comissão Organizadora do Processo 
Seletivo	nº	001/2019.

10.5	 Não	 serão	 fornecidas,	 por	 telefone	 ou	 e-mail,	
informações	a	respeito	de	datas	e	horários	de	realização	
das provas e demais eventos. O candidato deverá observar 
rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas 
neste	Edital	e	demais	publicações	no	endereço	eletrônico	
www.conscamweb.com.br	e	no	Diário	Oficial	do	Município	
de Olímpia.

11.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão 
Especial do Processo Seletivo ouvida a CONSCAM.

10.7	A	inexatidão	e/ou	irregularidades	nos	documentos,	
mesmo	 que	 verificadas	 a	 qualquer	 tempo,	 em	 especial	
por ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da 
inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo 
das demais medidas de ordem administrativa, cível ou 
criminal.

10.8	 Caberá	 à	 Prefeitura	 Municipal	 de	 Olímpia	 a	
homologação	deste	Processo	Seletivo.

10.9	A	 legislação	com	entrada	em	vigor	após	a	data	
de publicação deste Edital e alterações posteriores não 
serão objetos de avaliação da(s) prova(s) neste Processo 
Seletivo.

10.10	 As	 informações	 sobre	 o	 presente	 Processo	
Seletivo serão prestadas pelo email contato@
conscamweb.com.br,	 sendo	 que	 após	 a	 classificação	
definitiva,	as	 informações	serão	de	 responsabilidade	da	
Prefeitura Municipal de Olímpia.

10.11	A	Prefeitura	Municipal	de	Olímpia	e	a	CONSCAM	
se eximem das despesas decorrentes de viagens e 
estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer 
fase deste Processo Seletivo e de documentos/objetos 
esquecido	ou	danificados	no	local	ou	sala	de	prova(s).
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10.12	A	Prefeitura	Municipal	de	Olímpia	e	a	CONSCAM	
não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao 
candidato decorrentes de:

a) endereço não atualizado;

b) endereço de difícil acesso;

c) correspondência devolvida pela ECT por razões 
diversas de fornecimento e/ou endereço errado do 
candidato;

d) correspondência recebida por terceiros.

10.13	A	Prefeitura	Municipal	de	Olímpia	e	a	CONSCAM	
não emitirão Declaração de Aprovação no Processo 
Seletivo,	 sendo	 a	 própria	 publicação	 documento	 hábil	
para	fins	de	comprovação	da	aprovação.

10.14	 Todas	 as	 convocações,	 avisos	 e	 resultados	
referentes à realização deste Processo Seletivo serão 
divulgados	 no	 Diário	 Oficial	 Eletrônico	 da	 Prefeitura	
Municipal de Olímpia e no site: www.conscamweb.com.
br, sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu 
acompanhamento,	 não	 podendo	 ser	 alegada	 qualquer	
espécie	de	desconhecimento.

10.15	Toda	menção	a	horário	neste	Edital	e	em	outros	
atos	 dele	 decorrentes	 terá	 como	 referência	 o	 horário	
oficial	de	Brasília.

10.16	Sem	prejuízo	das	sanções	criminais	cabíveis,	a	
qualquer tempo, a Prefeitura Municipal de Olímpia poderá 
anular a inscrição, prova(s) ou contratação do candidato, 
verificadas	falsidades	de	declaração	ou	irregularidade	no	
Certame.

10.17	 O	 candidato	 será	 considerado	 desistente	 e	
excluído do Processo Seletivo quando não comparecer 
às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar 
sua desistência por escrito.

10.18	Salvo	as	exceções	previstas	no	presente	edital,	
durante a realização de qualquer prova e/ou fase deste 
Processo Seletivo não será permitida a permanência de 
acompanhantes,	 terceiros	ou	candidatos	que	realizaram	
ou realizarão prova e/ou fase nos locais de aplicação, 
seja qual for o motivo alegado.

10.19	 A	 duração	 do	 exercício	 previsto	 neste	 ato	
se	 condiciona	 a	 duração	 do	 convênio	 firmado	 entre	 o	

município	de	Olímpia	e	a	União,	observado	o	art.	188	da	
Constituição	Federal	e	a	Lei	Federal	11.350/2006.

E,	 para	 que	 chegue	 ao	 conhecimento	 de	 todos,	 é	
expedido o presente Edital.

Olímpia,	23	de	abril	de	2019

Eliane	Beraldo	Abreu	de	Souza

Presidente da Comissão de Concursos

ANEXO I

DAS	ATRIBUIÇÕES

Agente de Combate a Endemias

Identificar	 focos,	 tratar	 e	 evitar	 a	 formação	 de	
criadouros, impedir a reprodução de focos e orientar a 
comunidade com ações educativas, bem como executar 
outras atividades que, por sua natureza, estejam inseridas 
no	âmbito	das	atribuições	do	cargo	e	da	área	de	atuação.

O Agente de Combate às Endemias tem como 
atribuição	 o	 exercício	 de	 atividades	 de	 vigilância,	
prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, 
desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do 
SUS e sob supervisão do gestor de cada ente federado.

§	1o	São	consideradas	atividades	 típicas	do	Agente	
de	 Combate	 às	 Endemias,	 em	 sua	 área	 geográfica	 de	
atuação:	(Incluído	dada	pela	Lei	nº	13.595,	de	2018)

I - desenvolvimento de ações educativas e de 
mobilização da comunidade relativas à prevenção e ao 
controle de doenças e agravos à saúde; (Incluído dada 
pela	Lei	nº	13.595,	de	2018)

II - realização de ações de prevenção e controle de 
doenças e agravos à saúde, em interação com o Agente 
Comunitário de Saúde e a equipe de atenção básica; 
(Incluído	dada	pela	Lei	nº	13.595,	de	2018)

III	 -	 identificação	 de	 casos	 suspeitos	 de	 doenças	 e	
agravos	 à	 saúde	 e	 encaminhamento,	 quando	 indicado,	
para a unidade de saúde de referência, assim como 
comunicação do fato à autoridade sanitária responsável; 
(Incluído	dada	pela	Lei	nº	13.595,	de	2018)

IV - divulgação de informações para a comunidade 
sobre sinais, sintomas, riscos e agentes transmissores 
de doenças e sobre medidas de prevenção individuais e 
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coletivas;	(Incluído	dada	pela	Lei	nº	13.595,	de	2018)

V - realização de ações de campo para pesquisa 
entomológica, malacológica e coleta de reservatórios de 
doenças;	(Incluído	dada	pela	Lei	nº	13.595,	de	2018)

VI - cadastramento e atualização da base de imóveis 
para	 planejamento	 e	 definição	 de	 estratégias	 de	
prevenção e controle de doenças; (Incluído dada pela Lei 
nº	13.595,	de	2018)

VII - execução de ações de prevenção e controle de 
doenças, com a utilização de medidas de controle químico 
e biológico, manejo ambiental e outras ações de manejo 
integrado	de	vetores;	 (Incluído	dada	pela	Lei	nº	13.595,	
de	2018)

VIII - execução de ações de campo em projetos que 
visem a avaliar novas metodologias de intervenção para 
prevenção e controle de doenças; (Incluído dada pela Lei 
nº	13.595,	de	2018)

IX - registro das informações referentes às atividades 
executadas, de acordo com as normas do SUS; (Incluído 
dada	pela	Lei	nº	13.595,	de	2018)

X	 -	 identificação	 e	 cadastramento	 de	 situações	
que	 interfiram	 no	 curso	 das	 doenças	 ou	 que	 tenham	
importância	 epidemiológica	 relacionada	 principalmente	
aos	fatores	ambientais;	(Incluído	dada	pela	Lei	nº	13.595,	
de	2018)

XI - mobilização da comunidade para desenvolver 
medidas simples de manejo ambiental e outras formas de 
intervenção no ambiente para o controle de vetores.

ANEXO II

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Língua Portuguesa: Interpretação de textos. 
Significado	 das	 palavras.	 Identificação	 de	 vogais	 e	
consoantes. Escritas corretas.

Matemática: Operações fundamentais: adição, 
subtração, multiplicação e divisão. Juros simples. Sistema 
métrico decimal: unidades de medida (comprimento, 
massa e capacidade); transformações de unidades. 
Razão e proporção.

Específicas:

Noções	 gerais	 de	 higiene.	 Noções	 gerais	 de	

organização	 e	 disciplina	 geral,	 Conhecimentos	 básicos	
sobre	 a	 rotina	 do	 trabalho,	 compatível	 com	 a	 função.	
Atribuições do Agente de Combate a Endemias. Doenças 
infectocontagiosas	mais	comuns	no	Brasil.	Epidemiologia	
e	 Medidas	 de	 vigilância	 epidemiológica	 no	 controle	 da	
Dengue,	 Febre	 Amarela,	 Leptospirose,	 Leishmaniose,	
Raiva, Febre Maculosa e Malária. Saúde: conceito e 
relação	com	o	ambiente.	Vigilância	em	Saúde:	conceitos,	
metodologia	 de	 trabalho	 e	 formas	 de	 intervenção	 no	
território, estratégias de atuação, formas de organização 
e	 legislação	 básica	 da	 vigilância	 epidemiológica,	 da	
vigilância	 sanitária,	 da	 vigilância	 ambiental	 em	 saúde	 e	
da	 vigilância	 à	 saúde	 do	 trabalhador.	 Sociedade,	 ética	
e promoção de saúde. Saneamento básico e saúde. 
Práticas	 de	 campo.	 Reconhecimento	 de	 problemas	
de saúde e fatores de risco. Endemias e doenças re-
emergentes; Programa Nacional de Controle da Dengue. 
Controle de roedores em áreas urbanas. Animais 
Peçonhentos:	noções	básicas	sobre	controle,	prevenção	
de acidentes e primeiros socorros. Sistema Único de 
Saúde: princípios básicos, limites, perspectivas, diretrizes 
e	bases	da	implantação.	Organização	da	Atenção	Básica	
no	 Sistema	 Único	 de	 Saúde.	 Epidemiologia,	 história	
natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e 
Modelos	Assistenciais	 de	 Saúde.	 Vigilância	 em	 Saúde.	
Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de 
descentralização e atenção primária à Saúde. Estratégias 
de ações de promoção, proteção e recuperação da 
saúde. Estratégia Saúde da Família – ESF. Doenças de 
notificação	compulsória.	Código	de	Ética.

Referências	Bibliográficas

- Dengue instruções para pessoal de combate ao 
vetor:	manual	de	normas	técnicas.	-	3.	ed.,	rev.	-	Brasília:	
Ministério	da	Saúde:	Fundação	Nacional	de	Saúde,	2001.

-	MINISTÉRIO	DA	SAÚDE.	Departamento	de	Atenção	
Básica.	Cadernos	de	Atenção	Básica	 -	nº	21,	Vigilância	
em	Saúde.	Brasília:	MS,	2008.

-	Brasil.	Ministério	da	Saúde.	Secretaria	de	Vigilância	
em Saúde. Coordenação-Geral de Desenvolvimento 
da	 Epidemiologia	 em	 Serviços.	 Guia	 de	 Vigilância	
em	 Saúde:	 [recurso	 eletrônico]	 /	 Ministério	 da	 Saúde,	
Secretaria	 de	Vigilância	 em	Saúde,	Coordenação-Geral	
de Desenvolvimento da Epidemiologia e Serviços. – 1. ed. 
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atual.	–	Brasília:	Ministério	da	Saúde,	2016.	773	p.

Outras questões versando sobre as atividades e 
atribuições	especificas	do	cargo/função.

-	BRASIL.	Lei	nº	8.142,	de	28	de	dezembro	de	1990.

-	 BRASIL.	 Ministério	 da	 Saúde.	 Lei	 nº	 8.080/90	 Lei	
Orgânica	da	Saúde,	1990.

-	 Cartilhas	 HumanizaSUS	 -	 Ministério	 da	 Saúde.	 O	
Humaniza	SUS	na	Atenção	Básica,	2009.

-	Brasil.	Ministério	da	Saúde.	Secretaria	de	Vigilância	
em	Saúde.	Departamento	de	Vigilância	Epidemiológica.	
Guia	de	vigilância	epidemiológica	/	Ministério	da	Saúde,	
Secretaria	 de	 Vigilância	 em	 Saúde,	 Departamento	 de	
Vigilância	Epidemiológica.	–	7.	ed.	–	Brasília:	Ministério	
da	Saúde,	2009.

- Imunização: tudo o que você sempre quis saber / 
Organização	 Isabella	 Ballalai,	 Flavia	 Bravo.	 –	 Rio	 de	
Janeiro:	RMCOM,	2016.

-	 Calendário	 Nacional	 de	 Imunização	 2018.	 http://
portalarquivos2.saude.gov.br/images/jpg/2018/janeiro/10/
calendario-vacinal-2018.jpg

-	BRASIL.	Ministério	da	Saúde.	PORTARIA	nº	2.488,	
de	28/10/2011.	Aprova	a

Política	Nacional	de	Atenção	Básica.

-	CREMESC.	Manual	de	Orientação	Ética	e	Disciplinar.	
VI,	2.ª	ed.,

Florianópolis:	CRM-SC,	2000.	Inclui	o	Código	de	Ética	
Médica do CFM. Disponível no Portal CFM e em

http://www.portalmedico.org.br/Regional/crmsc/
manual/sumário.htm

-	Brasil.	Ministério	da	Saúde.	Secretaria	de	Assistência	
à Saúde. Departamento de Descentralização da Gestão 
da Assistência. Regionalização da Assistência à Saúde: 
aprofundando a descentralização com equidade no 
acesso: Norma Operacional da Assistência à Saúde: 
NOAS-SUS	 01/02	 e	 Portaria	MS/GM	 nº	 373,	 de	 27	 de	
fevereiro	 de	 2002	 e	 regulamentação	 complementar	
/ Ministério da Saúde, Secretaria de Assistência à 
Saúde. Departamento de Descentralização da Gestão 
da	Assistência.	 –	2.	 ed.	 revista	e	atualizada.	 –	Brasília:	
Ministério	da	Saúde,	2002.

-	 Brasil.	 Ministério	 da	 Saúde.	 Secretaria	 Executiva.	
Departamento de Apoio à Descentralização. 
Coordenação-Geral de Apoio à Gestão Descentralizada. 
Diretrizes operacionais dos Pactos pela Vida, em Defesa 
do SUS e de Gestão / Ministério da Saúde, Secretaria 
Executiva, Departamento de Apoio à Descentralização. 
Coordenação-Geral de Apoio à Gestão Descentralizada. 
–	Brasília.

-	Portaria	GM/MS	nº	204	de	17	de	fevereiro	de	2016.

-	Operacional	Básica	do	Sistema	Único	de	Saúde	–	
NOB-SUS	de	1996.

-	Decreto	nº	7.508	de	28	de	junho	de	2011.

-	Portaria	nº	399/GM	de	22	de	fevereiro	de	2006.

ANEXO III
CRONOGRAMA

Publicação do Edital 23/04/2019

Período de Inscrições

Das	10h00min	do	
dia	30/04/2019	as	
16hoomin	do	dia	
09/05/2019

Data limite para pagamento do boleto 10/05/2019

Divulgação da Relação de Candidatos Inscritos e Indicação do 
Local e Horário da realização das Provas 20/05/2019

Prazo de Recursos com relação a Relação de Candidatos 
Inscritos

21	e	22/05/2019

Divulgação	da	Retificação	da	Relação	dos	Candidatos	Inscritos	
(se	houver)	

28/05/2019

Realização da Prova Objetiva 02/06/2019

Divulgação de Gabarito da Prova Objetiva 03/06/2019

Prazo de Recursos com relação ao Gabarito da Prova 04	e	05/06/2019

Divulgação do Julgamento dos Recursos 11/06/2019

Divulgação	da	Retificação	e	Homologação	do	Gabarito	(se	
houver)	e	Divulgação	Da	Nota	da	Prova	Objetiva

17/06/2019

Prazo	de	recurso	da	Lista	de	Classificação	com	as	Notas	das	
Provas Objetivas

18	e	19/06/2018

Publicação	da	Retificação	e/ou	Homologação	do	Resultado	Final	
e Publicação da Homologação do Processo Seletivo 25/06/2019

* As datas acima poderão sofrer alterações com prévia 
divulgação.

** Todas as divulgações referentes ao Processo 
Seletivo	 serão	 realizadas	no	Diário	Oficial	 do	Município	
de Olímpia e nos sites: www.conscamweb.com.br e www.
olimpia.sp.gov.br.
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Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO
Nos	termos	do	artigo	38	VII,	da	Lei	nº.	8.666/93	fica	

adjudicado pelo objeto do Pregão Presencial do Registro 
de	Preços	nº	07/2019,	a	contratação	de	empresa	locadora	
de máquinas e equipamentos pesados para atender as 
necessidades do Município de Olímpia/SP.

Item Vencedor CNPJ Descrição Valor Unitário

1
Konstruteck – Limpeza 

Urbana e Locações Eireli
20.682.549/0001-10

Locadora de máquinas e 

equipamentos pesados
R$	125.000,00

Prefeitura	Municipal	da	Estância	Turística	de	Olímpia,	
18	de	abril	de	2019.

Paulo Sérgio Alves Júnior

Pregoeiro

HOMOLOGAÇÃO
Fica	 homologado	 o	 resultado	 do	 Pregão	 Presencial	

para	Registro	de	Preços	nº.	07/2019,	de	15	de	fevereiro	
de	 2019,	 nos	 termos	da	adjudicação	 lavrada	em	18	de	
abril	de	2019.

Prefeitura	Municipal	da	Estância	Turística	de	Olímpia,	
18	de	abril	de	2019.

Eliane	Beraldo	Abreu

Secretária Municipal de Administração

ADJUDICAÇÃO
Nos	termos	do	artigo	38,	VII,	da	Lei	nº	8.666/93	fica	

adjudicado	para	a	 empresa	Rodoserv	Engenharia	 Ltda,	
CNPJ	 nº	 15.108.349/00001-19,	 pelo	 valor	 total	 de	 R$	
9.939.349,21,	 o	 objeto	 da	 Concorrência	 nº	 07/2018,	
relativo à contratação de empresa especializada na área 
da construção civil com fornecimento de materiais, mão 
de	obra	e	equipamentos,	para	a	execução	da	“Meta	02	–	
estações elevatórias, adutora de água bruta, reservatórios 
e	adequação	da	ETA”	e	“Meta	03	–	assentamento	de	rede	
de	distribuição”,	SICONV	670956,	Operação:	03508-06.	

Olímpia,	22	de	abril	de	2019.

Tatiana	Maria	Serafim

Presidente Comissão Permanente de Licitação

HOMOLOGAÇÃO
Fica	 homologado	 o	 resultado	 da	 Concorrência	 nº.	

07/2018,	 de	 13	 de	 setembro	 de	 2018,	 nos	 termos	 da	
adjudicação	lavrada	em	22	de	abril	de	2019.

Prefeitura	Municipal	da	Estância	Turística	de	Olímpia,	
22	de	abril	de	2019.

Eliane	Beraldo	Abreu

Revogação / Anulação

REVOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2019

Eliane	 Beraldo	 Abreu,	 Secretária	 Municipal	 de	
Administração, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Revogar o Processo do Pregão Presencial para 
Registro	de	Preços	nº	35/2019,	com	base	no	que	dispõe	
o	 artigo	 49	 da	 Lei	 8.666/93,	 com	 suas	 posteriores	
alterações.

Olímpia/SP,	18	de	abril	de	2019.

Eliane	Beraldo	Abreu

Secretária Municipal de Administração

Comunicados

A COMISSÃO DE GERENCIAMENTO DO AUXÍLIO 
FINANCEIRO PARA TRANSPORTE ESCOLAR DE 
ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS, NOMEADA PELO 
DECRETO	Nº	7.379,	DE	07	DE	FEVEREIRO	DE	2019,	
COMPOSTA POR: IRACEMA TEREZINHA DUCATTI 
BASSETTO,	 RG.12.787.176-7,	 CLAUDIA	 ROBERTA	
AURELIANO	 PEREIRA,	 RG.25.260.162-2,	 EMERSON	
RANGEL	POLISELLI	COSTA	JUNIOR,	RG.49.240.	516-
5,	 PRISCILA	 CARINA	 VICTORASSO,	 RG.24.245.245-
0,	 JAQUELINE	 LEVA	 CARDOSO	 MENENDES,	
RG.43.206.775-9,	 MARIA	 APARECIDA	 OLMEDO,	
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RG.16.930.660	 E	ANA	 LAURA	 FERREIRA,	 RG.45.326.	
632-0,	 VÊM	 POR	 MEIO	 DESTE,	 COMUNICAR	 AOS	
ESTUDANTES CONTEMPLADOS COM AUXÍLIO 
TRANSPORTE	 QUE	 NÃO	 COMPARECERAM	 PARA	
ASSINATURA	 DE	 ABERTURA	 DE	 CONTAS	 NA	
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO DIA 
17/04/2019,	QUE	FOI	DISPONIBILIZADO	PELA	CAIXA	
ECONÔMICA FEDERAL DE OLÍMPIA, UM NOVO 
AGENDAMENTO	 PARA	 ASSINATURA	 DA	 ABERTURA	
DE CONTA CONFORME DIA, HORÁRIO E LOCAL 
ESPECIFICADO	ABAIXO.

CASO OS ALUNOS CONTEMPLADOS COM AUXÍLIO 
TRANSPORTE NÃO ATENDAM A ESSE COMUNICADO, 
SERÃO	 SUBSTITUÍDOS	 PELOS	 SUPLENTES	
CONFORME	ORDEM	DE	CLASSIFICAÇÃO	PUBLICADA	
ANTERIORMENTE.

DIA	24/04/2019	(QUARTA-FEIRA)

HORÁRIO:	15H30MIN.

LOCAL- CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - RUA NOVE 
DE	JULHO,	947-	CENTRO	-	OLÍMPIA-SP

IRACEMA	TEREZINHA	DUCATTI	BASSETTO	

PRESIDENTE

CLAUDIA	ROBERTA	AURELIANO	PEREIRA

MEMBRO	COMISSÃO

EMERSON RANGEL POLISELLI JUNIOR 

MEMBRO	COMISSÃO

PRISCILA CARINA VICTORASSO

MEMBRO	COMISSÃO

JAQUELINE	LEVA	CARDOSO	MENENDES	

MEMBRO	COMISSÃO

MARIA APARECIDA OLMEDO

MEMBRO	COMISSÃO	

ANA LAURA FERREIRA

MEMBRO	COMISSÃO

Outros Atos

CONVOCAÇÃO
A	 Presidente	 do	 Conselho	 de	 Alimentação	 Escolar-

CAE,	vem	através	deste,	convocar	todos	os	Conselheiros	
para	Reunião	Ordinária,	a	 realizar-se	no	dia	26	de	abril	
de	 2019	 (sexta	 -feira),	 às	 16h	 na	 sala	 dos	 Conselhos	
da Secretaria Municipal de Educação de Olímpia, sito à 
Praça	da	Matriz,	102	–	Centro.

___________________________

Márcia Elisa da Silva Martinez

Presidente	do	Conselho

CONVOCAÇÃO
A	 Presidente	 do	 Conselho	 Municipal	 de	 Educação	

vem	 através	 deste,	 convocar	 todos	 os	 Conselheiros	
para	Reunião	Ordinária,	a	 realizar-se	no	dia	29	de	abril	
de	2019	(segunda-feira),	às	16	h	na	sala	dos	Conselhos	
da Secretaria Municipal de Educação de Olímpia, sito à 
Praça	da	Matriz,	102	–	Centro.

___________________________________  

Maria de Lourdes Porpeta Gerolim

Presidente	do	Conselho

CONVOCAÇÃO
A	 Presidente	 do	 Conselho	 Municipal	 de	

Acompanhamento	 e	 Controle	 Social	 do	 Fundo	 de	
Manutenção	e	Desenvolvimento	da	Educação	Básica	e	de	
Valorização	dos	Profissionais	da	Educação	–	FUNDEB,	
vem	 através	 deste,	 convocar	 todos	 os	 Conselheiros	
para	Reunião	Ordinária	,	a	realizar-se	no	dia	30	de	abril	
de	2019	 (terça-feira),às	16	h	na	sala	dos	Conselhos	da	
Secretaria Municipal de Educação de Olímpia, sito à 
Praça	da	Matriz,	102	–	Centro.

_____________________________________ 

Christiane	Marreto	Gratão

Presidente	do	Conselho-	FUNDEB
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